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PARECER 

 

DO RELATÓRIO  

               Trãtã-se do Projeto de Resoluçã o nº 02432/2021, de ãutoriã do vereãdor 

Joã o Luiz dã Silveirã, que dispo e ã “Criar os artigos 195-A e 195-B do Regimento 

Interno da Câmara de Vereadores de Florianópolis” 

               A Diretoriã Legislãtivã certificã (fl. 01 ã 03) ã inexiste nciã de Resoluçã o e 

que nã o trãmitã Projeto de Resoluçã o com ã finãlidãde de criãr os ãrtigos 195-A e 

195-B do Regimento Interno dã Cã mãrã de Vereãdores de Floriãno polis e 

recomendã:  

“No tocante a boa técnica legislativa, e, com fundamento 

na Lei Complementar n. 95/98, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das 

leis, cumpre-nos apresentar as considerações que segue: 

1) a ementa deve ser grafada com caracteres que a 

realcem, letras maiúsculas ou “negrito” (art.5° ); 2) na 

parte preliminar da lei deve conter o preâmbulo (art. 

6°); 3) a parte normativa (texto da lei) não há 
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necessidade de destaque. Em virtude dessas 

considerações, esta consultoria apresenta, em anexo, 

minuta de proposta para a correta redação desta 

proposição. Câmara Municipal de Florianópolis, em 20 

de julho de 2021.” 

                 A Procurãdoriã dã Cãsã exãrou pãrecer (fl. 04 e 05) pelã 

ADMISSIBILIDADE e ãfirmã que ã presente proposiçã o preenche os requisitos do 

ãrtigo 194, “ã”, pois vem ãssinãdo eletronicãmente por 08(oito) vereãdores.   

 

 

DO VOTO  

Diãnte do exposto, VOTO pelã normãl trãmitãçã o dã presente mãte riã 

ãcolhendo ãs recomendãço es dã Gere nciã de Consultoriã Te cnicã e Pãrlãmentãr:   

         

          PROJETO DE RESOLUÇA O N. 02432/2021. 

INCLUI DISPOSITIVOS NA RESOLUÇA O N. 811, DE 23 

DE DEZEMBRO DE 2002 (REGIMENTO INTERNO). 

Fãço sãber ã todos os hãbitãntes do municí pio de Floriãno polis, que ã 

Cã mãrã de Vereãdores ãprovou, e eu promulgo ã seguinte resoluçã o. 

Art. 1° Ficã incluí do o ãrt. 195-A nã Resoluçã o n. 811, de 23 de 

dezembro de 2002, com ã seguinte redãçã o: 

“Art. 195-A Os tí tulos honorí ficos disponibilizãdos pelã 

Cã mãrã Municipãl de Floriãno polis sã o regulãmentãdos por 
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legislãçã o especí ficã, encontrãndo-se ã disposiçã o dos 

proponentes ãs seguintes honrãriãs: 

I – Trofe u Governãdor Celso Rãmos; 

II – Medãlhã e Diplomã de Me rito do municí pio de 

Floriãno polis – Virgí lio Vã rzeã; 

III – Tí tulo de Cidãdã o Honorã rio; 

IV – Medãlhã e Diplomã Frãncisco Diãs Velho; 

V – Medãlhã Cruz e Sousã; 

VI – Medãlhã Antonietã de Bãrros; 

VII – Medãlhã Professor Joã o Dãvi Ferreirã Limã; 

VIII – Medãlhã Zumbi dos Pãlmãres; 

IX – Medãlhã Beãtã Joãnã de Gusmã o; 

X – Medãlhã Herbert de Souzã; 

XI – Medãlhã e Diplomã Dãkir Polidoro de Imprensã; 

XII – Medãlhã Joã o Pãulo II; 

XIII – Trofe u Rãdãr; 

XIV – Medãlhã Mãnezinho dã Ilhã Aldí rio Simo es; 

XV – Pre mio Cidãde de Floriãno polis; 

XVI – Pre mio Me rito Educãcionãl; 

XVII – Pre mio Ecologiã; 

XVIII – Pre mio Cã mãrã Municipãl de Floriãno polis; 

XIX – Pre mio Bento Silve rio; 

XX – Pre mio Educãçã o Ambientãl; 
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XXI – Pre mio Prefeiturã Municipãl de Floriãno polis; 

XXII – Pre mio Pãdre Rohr; 

XXIII – Pre mio Me rito Servidor Pu blico Municipãl; 

XIV – Medãlhã Me rito Arquiteto nico Cidãde de Floriãno polis; 

XV – Trofe u Vereãdor Pedro Medeiros; 

XXVI – “Empresã ãmigã dã criãnçã e do ãdolescente” e 

“Beneme rito ãmigo dã criãnçã e do ãdolescente”; 

XXVII – Selo de Diversidãde E tnicã; 

XXVIII – Selo de Diversidãde Sexuãl no municí pio de 

Floriãno polis; 

XXIX – Trofe u Gesuí nã Adelãide dos Sãntos (donã Gininhã); 

XXX – Pre mio Vilson Mendes de Literãturã Desterrense; 

XXXI – Trofe u Erotides Helenã dã Silvã (Negã Tide); 

XXXII – Pre mio Conscie nciã Ecolo gicã no municí pio de 

Floriãno polis; 

XXXIII – Trofe u melhores do Cãrnãvãl de Floriãno polis; e 

XXXIV – Medãlhã do Me rito desportivo do municí pio de 

Floriãno polis. 

Pãrã grãfo U nico. Pãrã ã criãçã o de novo tí tulo honorí fico, deverã  o 

vereãdor proponente obedecer ão ãrt. 195 do Regimento Interno. 

Art. 2° Ficã incluí do o ãrt. 195-B nã Resoluçã o n. 811, de 23 de 

dezembro de 2002, com ã seguinte redãçã o: 

“Art. 195-B Quãnto ã s despesãs pãrã ã concessã o de tí tulos 

honorí ficos, deverã  o vereãdor proponente, obedecer ãos seguintes 

pressupostos: 
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§ 1°. A entregã dos tí tulos honorí ficos dispostos no cãput do 

ãrt. 195-A, nã o poderã o gerãr despesãs ão Poder Legislãtivo, com ã 

confecçã o dã honrãriã por meio de medãlhãs, trofe us, quãdros, 

diplomãs, decorãço es, souvenir, e outros. 

§ 2°. Deverã  ficãr ã cãrgo do vereãdor proponente, ã despesã 

totãl com ã confecçã o dã honrãriã propostã. 

§ 3°. A entregã dã homenãgem deverã  seguir o disposto no ãrt. 

197 do Regimento Interno. 

Art. 3° Estã resoluçã o entrã em vigor nã dãtã dã suã publicãçã o. 

Joã o Luiz dã Silveirã - Vereãdor PSC 

 

 

Sãlã dãs Reunio es, 30 de setembro de 2021. 

 

MARCOS JOSÉ DE ABREU - MARQUITO 

Vereador PSOL 
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